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ESIADo Do PAú
GovERNo MUIIICIPAT DE CAI{AÂ Dos CARÀ,ÁS

PREFETTURA ÍÚUIIIcIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N'M6/2O2O.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 174I2020/PMCC.CPL

No dia 08 de fevereiro de2021, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, mm sede na Rua

Tancredo Neves s/no, Baino - Centro, Canaã dos Caraiás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 0í.613.321/0001-

24, representado neste ato pela Sra. JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do

CPF no 769.025.954-53 considerando o julgamento do Processo Licitatório n'174/2020/PMCC, Pregâo n'
046/2020/SRP, RESOLVE registrar os preços ofertados pelas Beneficiárias da Ata, de acordo com a classificação

poreia alcançâda e nas quanüdades cotadas, atendendo as condi@s previstas no Editale anexos, suieitandcse

as paÍtes às normâs conslantes na Lei n' 8.66ô, de 21 de iunho de 1993 e suas atteraÉes, no vigenle Decreto

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços pÍevisto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,

Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade

com as disposições â seguir:

1. DO 0BJETO: A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Futura e eventual contratação de

empresa especializada em tratamento e destinação final dos resÍduos verdes e resíduos da construção

civiI-RCC, para atender as necessidadês do município de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará.
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2.3. As contratâ@s deconenles desta Ata de Registro de Preços dependeÉo da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da mnlratante.

2.4. As especmcações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução sáo aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresêntâda pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos prcdutos estaÉo indicados na

ordem de compras. A ser emitida pêlo contratante, quando da efetiva aquisição dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata dê
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2.2. Essas quantidades são as estimativas mâimas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos ilens e nem das quantidades indicadas.
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2. DOS PREÇoS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÉ validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar a
contratações que deles poderão advir, facultandose a rcalização de licitaçfo especifca para a contrataçe)

pretendkla, sêndo assegurada preÍerência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A Benefciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias uteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a odem de

compras ou a nota de empenho, mntados da convocação.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que nâo compaÍecer para assinar o(s) mntmto(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumprir as obrigações estâbelecidas na Ata de RegistÍo de

Preços, estará sujeito às san@s previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: SeÉ permitida a adesão de órgãos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quanütaüvos íegistrados e, na totalidade das

adesóes, até o dobío dos quantitativos Íêgistrados, mnfoÍme legislaçfu vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços

seÍão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento da propostas.

Apos esse período os pÍeços serão reaiustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O pÍeço registÍado poderá ser revisto em face de eventual ÍEdu@ daqueles praücados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgáo

gerenciador convocaÉ a BeneficiáÍia da Ata para negociarem a reduçâr dos pÍeços aos valores praticados p."\
mercado, obsêrvadas as disposi@s legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a BeneficiáÍia da Ata seÉ liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se supeÍior aos preços registrados e a Benef,ciária da Ata, mediante

requerimento devidamenle comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compmmisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos rnotivos e compÍovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negoci4ões, o órgão gerenciador procedeÉ à revogaçáo da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçfu mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando:

6.í. Descumprir as condipes da Ata de Registro de PÍeços.vJÀ^\rN '9É9-t"o:\N
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6.2. Não reürar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/Í993 ou no Art. 7" da Lei n"

í0.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÉ

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6- O cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

foç maior, que prejudique o cumprimento da Atâ, devidaÍnente comprovados e justificados por razão de interesse

públi:o ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇOES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especifica@es, os

prazos, as obrigaçôes da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades

e demais condi@s do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

ReÍerência, e na proposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só êfeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representântes

das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS e Beneflciária da Ata.

CANAA DOS CARAJÁS-PA, 08 de Fevereiro de 2021

PREFEITURA MUNICI DOS CARAJ ÁS

C.N.P.J. no 01 .321t0001-24
CONTRATANTE

,a)rí-r"/íí l'Ctru- (t ":,'.*.a 91,?-a- -r_í-,r-,_
C S EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA AMBIENTAL EIRELI

C.N.P.J. no 33.252.355/000í-27
CONTRATADO
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